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Direito Administrativo e Fiscal 
 
Acórdão de 06/02/2002 , Proc. nº 16/2001  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Prazo para o recurso contencioso.  
- Residente de Macau (Lei n.º 8/1999).  
- Residência em Macau (art.º 25.º, n.º 2 do CPAC).  

 
 

SUMÁRIO 

I - Quando a Lei n.º 8/1999 qualifica uma pessoa como residente de Macau e 
outra como não residente, está apenas a significar que o primeiro tem direito de 
residência em Macau, embora possa acontecer nem aqui residir, e que o segundo não 
tem direito de residência em Macau, embora possa suceder que aqui resida 
efectivamente.  

II – Se o recorrente tiver a sua residência habitual em Macau, e aqui esteja 
autorizado a permanecer, ainda que não tenha o direito de residência em Macau, nos 
termos da Lei n.º 8/1999, o prazo para a interposição de recurso contencioso de actos 
administrativos anuláveis é de 30 dias, nos termos do art. 25.º, n.º 2, alínea a), do 
CPAC.  

III - É ao Tribunal que cabe apreciar os factos e respectivas qualificações 
jurídicas relativas a pressupostos processuais do recurso contencioso de actos 
administrativos e em particular da tempestividade do recurso contencioso de anulação 
[arts. 46.º, n.º 2, em especial a alínea h), 61.º e 74.º, n.º 1 do CPAC].  
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Acórdão de 17/07/2002 , Proc. nº 9/2002  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Contencioso administrativo.  
- Impugnação do despacho do relator do Tribunal de Segunda 

Instância, que não admitiu recurso.  
- Impugnação da decisão da conferência do Tribunal de Segunda 

Instância, que manteve a não admissão de recurso para o Tribunal de 
Última Instância.  

- Recurso de decisão contra jurisprudência obrigatória.  
- Recurso por oposição de acórdãos.  
- Convite a aperfeiçoamento de requerimento.  

 
 

SUMÁRIO 

I – Em contencioso administrativo, o meio de impugnação de despacho do 
relator do Tribunal de Segunda Instância, que não admite recurso jurisdicional para o 
Tribunal de Última Instância, é a reclamação para a conferência do Tribunal de 
Segunda Instância [art.º 153.º, n.º 2 do Código de Processo Administrativo Contencioso 
(CPAC)].  

II – Em contencioso administrativo, da decisão da conferência do Tribunal de 
Segunda Instância, que manteve a não admissão de recurso para o Tribunal de Última 
Instância, decidida pelo relator, cabe recurso para o Tribunal de Última Instância.  

III – Em contencioso administrativo, o recurso de acórdão do Tribunal de 
Segunda Instância, com fundamento em a decisão estar em oposição com um acórdão 
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do Tribunal de Última Instância, que constitua jurisprudência obrigatória, é o previsto 
na alínea c), do n.º 2, do art.º 583.º do Código de Processo Civil.  

IV – Em contencioso administrativo, o recurso de acórdão do Tribunal de 
Segunda Instância, com fundamento em a decisão estar em oposição com um acórdão 
do Tribunal de Última Instância, que não constitua jurisprudência obrigatória, é o 
previsto na alínea b), do n.º 1 do art.º 161.º do CPAC.  

V – Quando o recorrente não pretenda corrigir requerimento-alegação de 
recurso ou seja pertinaz na manutenção da irregularidade, o juiz ou o relator não deve 
fazer novo convite para regularização daquela peça e deve decidir de acordo com a lei.  

VI – Se o recorrente corrigiu o requerimento-alegação de recurso, mostrando 
vontade de aceder ao convite do juiz ou do relator, mas este continua a entender que a 
peça ainda sofre de irregularidade, nada obsta a que o juiz ou o relator lavre novo 
despacho de aperfeiçoamento.  
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Acórdão de 27/11/2002 , Proc. nº 13/2002  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Recursos.  
- Competência do Tribunal de Última Instância.  
- Excepções ou questões prévias de conhecimento oficioso.  
- Irrecorribilidade contenciosa das ordens ou instruções de serviço.  
- Aclaração confirmativa.  
- Direito ao alojamento do pessoal recrutado no exterior.  
- Reembolso de rendas.  

 
 

SUMÁRIO 

I – No recurso de decisões do Tribunal de Segunda Instância, pode o Tribunal de 
Última Instância conhecer de excepções ou questões prévias de conhecimento oficioso – 
como a falta de pressuposto processual do recurso contencioso - e não decididas com 
trânsito em julgado.  

II – Não produzem efeitos externos as ordens ou instruções de serviço, dirigidas 
por órgãos superiores da hierarquia aos órgãos (ou aos seus titulares) colocados na 
sua dependência sobre a forma como devem actuar em casos concretos, pelo que não 
são contenciosamente recorríveis.  

III – Quando um despacho interpreta um despacho anterior do mesmo autor, 
escolhendo uma das interpretações que ele comporta, estamos perante uma aclaração 
confirmativa, não recorrível contenciosamente.  
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IV – O direito ao alojamento do pessoal recrutado no exterior compreendia duas 
modalidades: a) Alojamento definitivo em moradia, equipada ou não; b) Atribuição de 
um subsídio para arrendamento e de um subsídio para equipamento.  

V – Quando, por acordo entre a Administração e o trabalhador recrutado no 
exterior, este arrenda casa cuja renda é suportada pela Administração, que suporta 
também o pagamento de caução da renda, bem como as despesas de obras e reparações 
da casa, e as de alojamento em unidade hoteleira do trabalhador e agregado familiar, 
quando houver impossibilidade de uso e fruição da moradia e quando a execução de 
obras não for compatível com a utilização normal da moradia, a situação enquadra-se 
no regime de atribuição de moradia pela Administração, equipada ou não.  

VI – Os trabalhadores nas situações previstas na conclusão anterior estão 
obrigados ao pagamento da contraprestação a que alude o n.º 5, do art.º 21.º do 
Decreto-Lei n.º 60/92/M, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 37/95/M.  

 



6 
 

Acórdão de 27/11/2002 , Proc. nº 12/2002  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Viriato Lima 
_________________________________________________________________  
 
 

Assunto: 

- Recursos.  
- Questões novas.  
- Usurpação de poder.  
- Nulidade.  
- Conhecimento oficioso do vício.  
- Recurso contencioso.  
- Produção de prova.  
- Prova plena.  
- Princípio do contraditório.  
- Princípio da igualdade das partes.  
- Princípio que se extrai das disposições conjugadas dos arts. 63.º, n.º 1 

e 65.º n.º 3 do CPAC.  
- Ónus da prova.  
- Presunção judicial.  
- Prova livre.  
- Competência do Tribunal de Última Instância quanto ao julgamento 

da matéria de facto pelo Tribunal de Segunda Instância.  
 
 

SUMÁRIO 

I – Os recursos jurisdicionais para o Tribunal de Última Instância não visam 
criar decisões sobre matérias novas, pelo que se a questão não foi posta no recurso 
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para a instância inferior, não se pode da mesma conhecer, a menos que se trate de 
matéria de conhecimento oficioso.  

II – Deve conhecer-se do vício de usurpação de poder no recurso jurisdicional, 
mesmo que não tenha sido suscitado no recurso contencioso, visto que a sanção que lhe 
cabe é a nulidade, que é de conhecimento oficioso.  

III – Tal como em processo civil, no recurso contencioso de actos administrativos 
o tribunal só pode conhecer do fundo da causa, findos os articulados, sem produção de 
prova adicional que tenha sido requerida, quando os factos pertinentes à decisão se 
encontrarem já assentes.  

IV – Há violação do princípio do contraditório e do princípio da igualdade das 
partes, bem como do princípio que se extrai das disposições conjugadas dos arts. 63.º, 
n.º 1 e 65.º n.º 3 do CPAC - segundo o qual o tribunal só pode conhecer do mérito do 
recurso contencioso, findos os articulados, quando seja possível conhecer do mérito do 
recurso, sem necessidade de mais provas, por os factos relevantes para a decisão já 
estarem assentes – quando o tribunal considera provados factos controvertidos, não 
cobertos por prova legal plena, sem permitir que as partes produzam a prova a que se 
propõem.  

V – É à Administração que cabe a prova dos factos que invoca como pressuposto 
do acto recorrido, quando se trata de actos administrativos praticados no âmbito da 
Administração agressiva (positiva e desfavorável).  

VI – A presunção judicial constitui uma prova livre, que admite contraprova e, 
por maioria de razão, prova do contrário.  

VII – O Tribunal de Última Instância, em recurso jurisdicional, não pode 
censurar a convicção formada pelas instâncias quanto à prova; mas pode reconhecer e 
declarar que há obstáculo legal a que tal convicção se tivesse formado, quando tenham 
sido violadas normas ou princípios jurídicos no julgamento da matéria de facto. É uma 
censura que se confina à legalidade do apuramento dos factos e não respeita 
directamente à existência ou inexistência destes.  
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Acórdão de 06/12/2002 , Proc. nº 17/2002  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Vício de incompetência.  
- Anulabilidade.  
- Questão nova.  
- Prova testemunhal.  

 
 

SUMÁRIO 

I – O acto administrativo que enferme do vício de incompetência, em virtude de 
ter sido praticado por Director de Serviço, não personalizado, dependente do 
Secretário para a Segurança, quando o mesmo devia ter sido praticado por Director de 
Serviço, não personalizado, dependente da Secretária para a Administração e Justiça – 
é anulável e não nulo.  

II – Este vício não é de conhecimento oficioso, pelo que se o mesmo não foi 
suscitado no recurso contencioso, não pode ser conhecido no recurso jurisdicional 
interposto do Acórdão proferido naquele recurso contencioso, por se tratar de questão 
nova.  

III – Tendo o recorrente requerido a produção de prova testemunhal e sendo ela 
indeferida por despacho do relator e não tendo aquele reclamado para a conferência 
deste despacho, formou-se caso julgado formal.  

IV – Se o Acórdão que conheceu do mérito da causa, não dá como provados 
factos relacionados com os factos que o recorrente pretendia provar com a produção de 
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prova testemunhal, não cometeu qualquer ilegalidade atinente à não audição da 
testemunha arrolada pelo recorrente.  

V – A ilegalidade mencionada na conclusão anterior– a existir – foi cometida 
pelo despacho do relator – não impugnado – e não pelo Acórdão recorrido do Tribunal.  
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Acórdão de 06/12/2002 , Proc. nº 14/2002  
Especie : Recurso de decisão jurisdicional em matéria administrativa  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Fundamentação do acto administrativo  
- Falta da fundamentação de direito  
- Sindicabilidade da interpretação dos conceitos indeterminados em 

sentido próprio  
- Pedido de aposentação voluntária  

 
 

SUMÁRIO 

A fundamentação do acto administrativo deve ser expressa, através de sucinta 
exposição dos fundamentos de facto e de direito da decisão, podendo consistir em mera 
declaração de concordância com os fundamentos de anteriores pareceres, informações 
ou propostas que constituem neste caso parte integrante do respectivo acto.  

A fundamentação consiste num discurso aparentemente capaz de fundar uma 
decisão administrativa, um discurso ou juízo justificativo.  

A fundamentação da decisão da Administrativa Pública apresenta uma 
plurifuncionalidade que visa não só a tradicional protecção dos direitos e interesses 
legalmente protegidos dos particulares, mas sobretudo a maior prudência e 
objectividade no processo conducente à tomada da decisão e a correcção e justeza 
desta, satisfazendo, deste modo, o interesse público da legalidade e até juridicidade das 
actividades administrativas, bem como a compreensão do sentido decisório pelo 
próprio destinatário e o público em geral, evitando a potencial conflitualidade.  
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A fundamentação formal da decisão não corresponde necessariamente à 
fundamentação material relativa à legitimidade da própria decisão, isto é, os 
fundamentos de facto e de direito como menção constitutiva do acto administrativo não 
se confundem com o fundamento material do mesmo.  

É reconhecida à obrigatoriedade da fundamentação uma dimensão formal 
autónoma que se apresenta como uma condição de validade dos actos administrativos, 
em termos de que a sua falta pode ter por consequência a anulação deles, mesmo que 
não contenham, ou independentemente de conterem ou não, vícios substanciais.  

A conformidade do motivo de facto invocado e do sentido da decisão com as 
disposições normativas aplicáveis não dispensa a obrigatoriedade de mencionar no 
acto os fundamentos de direito nem o iliba da previsível consequência de anulação.  

É irrelevante para apreciar o cumprimento da exigência legal da fundamentação 
a apresentada na contestação ou alegação pela Administração no recurso contencioso.  

Perante a falta absoluta da menção dos fundamentos de direito, não se pode, 
posteriormente no controlo jurisdicional, integrar a lacuna através do enquadramento 
jurídico feito pelo tribunal, constatar ou declarar a existência de pressupostos legais 
justificativos da decisão tomada mas não invocados ou até nem ponderados pela 
Administração, sob pena de violação da reserva da Administração na determinação e 
definição primárias do acto administrativo.  

Não há qualquer fundamentação de direito quando se não invoca, no acto 
administrativo, norma legal ou princípio de direito como justificativos do sentido 
decisório, apresentando, deste modo, insuficiente a fundamentação do acto que equivale 
à falta de fundamentação e determina consequentemente a sua anulação.  

O disposto no n.° 4 do art.° 263.° do Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau (ETAPM) confere à Administração grande margem de 
livre decisão na medida em que permite à Administração indeferir o pedido de 
aposentação voluntária com base em critérios que julga adequados para justificar a 
decisão e fixa, apenas a título exemplificativo e por meio de conceitos indeterminados 
em sentido próprio, alguns motivos, sobretudo ligados ao funcionamento da própria 
Administração, que podem conduzir à negação do pedido.  

O mérito dos actos administrativos praticados com base na margem de livre 
decisão não é sindicável, em princípio, pelo tribunal através do processo de recurso 
contencioso, salvo nos casos de erro manifesto, total desrazoabilidade ou, em geral, de 
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manifesta violação dos princípios fundamentais de Direito a que as actividades 
administrativas devem respeito.  

A invocada falta de pessoal não ultrapassa os limites consentidos pela norma do 
n.° 4 do art.° 263.° do ETAPM, especialmente os de gestão de pessoal e 
consequentemente da inconveniência para o serviço, nem muito menos os outros 
princípios fundamentais de Direito a que a Administração está sujeita.  
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Direito e Processo Civil 
 
Acórdão de 20/03/2002 , Proc. nº 15/2001  
Especie : Recurso em processo civil  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Recurso extraordinário de revisão  
- Competência do tribunal para o seu conhecimento  

 
 

SUMÁRIO 

O recurso de revisão vem regulado na lei processual como uma das modalidades 
de recurso extraordinário (art.º 581.°, n.° 2 do Código de Processo Civil) que visa a 
rescisão duma sentença transitada. Trata-se de último remédio contra os erros que 
atingem uma decisão judicial, já insusceptível de impugnação pela via dos recursos 
ordinários.  

Nos termos do art.º 658.° do Código de Processo Civil, o recurso de revisão é 
interposto no tribunal onde se encontrar o processo em que foi proferida a decisão a 
rever, mas é dirigido ao tribunal que a proferiu, ou seja, o tribunal competente para 
conhecer do recurso de revisão é o tribunal que proferiu a decisão objecto do recurso 
de revisão.  

No recurso de revisão, a decisão judicial impugnada é reapreciada pelo mesmo 
tribunal que a proferiu, por isso, não há qualquer efeito devolutivo, não se revogando a 
decisão de outro tribunal. Trata-se apenas de um controlo horizontal.  

Este tribunal deve ser o que proferiu a decisão transitada em julgado com que se 
relacionam directamente os vícios fundamentos do recurso de revisão.  
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Apresentado um novo documento desconhecido da parte vencida e sem ter sido 
alterada a matéria de facto fixada no recurso, é o tribunal de primeira instância o 
competente para conhecer do recurso de revisão interposto com base no fundamento 
previsto no art.º 653.°, al. c) do Código de Processo Civil.  
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Acórdão de 10/04/2002 , Proc. nº 4/2002  
Especie : Conflitos de competência  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Conflito de competência.  
- Impedimento.  
- Substituição de juiz.  
- Competência para conhecer de conflito de competência entre juízes 

do Tribunal de Segunda Instância.  
 
 

SUMÁRIO 

I – Quando a divergência sobre a respectiva competência entre juízes do mesmo 
tribunal de primeira instância é de carácter jurisdicional deve entender-se que se trata 
de um conflito de competência a ser resolvido pelo tribunal imediatamente superior. 
Quando a divergência é de carácter administrativo pode cair no âmbito do art.º 156.º, 
n.º 2 do Código de Processo Civil.  

II – O conflito de competência entre juízes do Tribunal de Segunda Instância 
acerca de quem deve intervir como Adjunto em julgamento de recurso deve ser 
solucionado pelo processo de resolução de conflitos de competência.  

III – O processo para resolução de conflitos de competência deve ser utilizado 
em casos em que há bloqueamento quanto a saber que juiz deve intervir em 
determinado julgamento, mesmo que tecnicamente se não trate de conflito de 
competência, se nenhuma outra via se afigura possível em concreto.  

IV – Verifica-se a situação prevista na conclusão anterior quando um Juiz 
intervindo como Adjunto em recurso penal no Tribunal de Segunda Instância deduz 
impedimento, o juiz que o deve substituir se recusa a intervir por discordar do 
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fundamento invocado pelo Colega, e o Relator do Processo e o Presidente declinaram 
fazer intervir um outro juiz como adjunto, em substituição dos anteriores.  

V – Compete ao Tribunal de Última Instância conhecer dos conflitos de 
competência, ou a tal equiparados, entre juízes do Tribunal de Segunda Instância.  

VI – O juiz a quem cabe substituir um juiz que se declarou impedido não pode 
recusar-se a substituí-lo com fundamento na ilegalidade da declaração de impedimento.  
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Acórdão de 17/07/2002 , Proc. nº 8/2002  
Especie : Recurso em processo civil  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Revisão e confirmação de sentença do exterior de Macau.  
- Competência exclusiva dos tribunais de Macau.  
- Acção de divórcio.  
- Acção relativa a direito real sobre imóvel situado em Macau.  

 
 

SUMÁRIO 

I – Uma decisão proferida por tribunal do exterior de Macau não pode aqui ser 
revista e confirmada se versar sobre matéria da exclusiva competência dos tribunais de 
Macau, nos termos dos arts. 1200.º, n.º 1, alínea c), segunda parte e 20.º do Código de 
Processo Civil.  

II – A acção é relativa a direito real sobre imóvel sempre que na sua base esteja 
o domínio ou a titularidade de um direito real, sem que haja ao mesmo tempo qualquer 
vínculo pessoal entre o autor e o réu, vínculo que a acção se proponha efectivar, ou seja 
quando o autor e réu não estejam interligados por relações pessoais, que obriguem o 
réu à entrega da coisa ao autor.  

III – Não é acção real sobre imóvel a acção de divórcio, na parte em que o juiz, 
em consequência da dissolução do casamento, determina que uma das partes transfira 
todos os direitos sobre imóvel do casal para a outra parte.  
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Acórdão de 19/07/2002 , Proc. nº 2/2002  
Especie : Recurso em processo civil  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Fundamentos em oposição com a decisão  
- Excesso de pronúncia  
- Violação do caso julgado  
- Responsabilidade do terceiro por violação do contrato-promessa  
- Abuso do direito  
- Ilações do Tribunal de Segunda Instância sobre a matéria de facto 

provada  
 
 

SUMÁRIO 

A nulidade da sentença por oposição entre os fundamentos e a decisão prevista 
no art.º 668.°, n.° 1, al. c) do Código de Processo Civil de 1961, como um vício real no 
raciocínio do autor da sentença, verifica-se quando os fundamentos invocados pelo 
tribunal conduzirem logicamente a uma conclusão oposta ou, pelo menos, diferente 
daquela que consta da decisão.  

Em princípio, a nulidade só pode ser invocada pelo interessado na observância 
da formalidade ou na repetição ou eliminação do acto.  

O caso julgado constitui uma excepção, através da qual, se pretende evitar que o 
tribunal seja colocado na alternativa de contradizer ou de reproduzir uma decisão 
anterior.  

O caso julgado pressupõe a repetição de uma causa depois de a primeira causa 
ter sido decidida por sentença que já não admite recurso ordinário. Considera-se 
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repetida uma causa quando se verifica, cumulativamente, a identidade relativa aos 
sujeitos, ao pedido e à causa de pedir.  

O exame das questões levantadas nas alegações pelo tribunal de recurso 
constitui apenas a fundamentação do acórdão. No entanto, a eficácia do caso julgado 
cobre apenas a própria decisão constante da parte final da sentença, não se estende a 
força do caso julgado aos fundamentos da sentença.  

Quando o acórdão anterior decide apenas a situação processual dos autores, as 
considerações sobre os aspectos de mérito das pretensões dos mesmos, que não é a 
decisão em si, não são dotadas da força do caso julgado capaz de limitar o poder 
decisório do tribunal.  

Devido à venda do objecto do contrato-promessa a terceiro por parte do 
promitente vendedor, para além de ter manifestado a sua firme intenção de não cumprir 
a promessa, torna-se definitivamente incumprido o contrato. Perante esta situação, são 
aplicáveis, para as partes do contrato-promessa, os regimes relacionados com o sinal e 
a execução específica previstos nos art.ºs 442.° e 830.° do Código Civil de 1966 e 3.° do 
Decreto-Lei n.° 20/88/M.  

Dos n.°s 2 e 3 do art.º 442.° do Código Civil de 1966 resultam que, por causa do 
incumprimento do contrato-promessa, a única indemnização que o 
promitente-comprador pode ter direito é a restituição do sinal em dobro, pois o n.° 3 do 
mesmo artigo exclui a outra indemnização por aquela razão.  

Uma vez obtida a condenação do promitente vendedor, a entregar o dobro do 
sinal, por causa do incumprimento do contrato-promessa, não se pode atribuir mais 
indemnização ao promitente comprador, agora a título do abuso do direito pela venda 
do imóvel a terceiro, já que foi esta que consubstanciou o não cumprimento do 
contrato-promessa, sob pena de dupla valorização por uma mesma conduta ilícita (bis 
in idem).  

Para haver abuso do direito por parte do terceiro que colabora na ruptura da 
promessa, não se afigura bastar que este conheça, ao contratar, a existência do direito 
do promitente comprador, sendo preciso que tenha agido manifestamente contra a boa 
fé ou os bons costumes, isto é, que o seu procedimento seja acompanhado de 
circunstâncias especiais que manifestamente ofendam a consciência social, que 
denunciem a sua particular censurabilidade.  
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A boa fé deve ser aplicada no âmbito limitado a situações de relacionamento 
específico entre os sujeitos. É esse relacionamento específico que determina os deveres 
de lealdade e de informação a terceiro ou de terceiro, quando devam ocorrer.  

Para as pessoas que não estão ligadas por qualquer relação, ou estranhas ao 
relacionar entre outros, não têm, em princípio, um dever de boa fé, está disponível, 
antes, a cláusula dos bons costumes, o que é diferente do dever de respeitar o direito 
alheio não fundado numa relação obrigacional.  

Só com o facto de que o terceiro comprou o imóvel ao promitente vendedor, 
estava consciente de que, com este acto, o promitente comprador não iria conseguir 
recuperar o imóvel com a acção de execução específica já pendente, e na ausência da 
intenção do terceiro de prejudicar o promitente comprador, mesmo com a consciência 
dos danos causados a este, não se pode concluir com a necessária segurança que este 
terceiro violou manifestamente os ditames dos bons costumes.  

Cabe entender a palavra “direito” utilizada (na expressão “abuso do direito”) 
pelo art.º 334.° do Código Civil de 1966 num sentido amplo, abrangendo, não apenas 
os verdadeiros e próprios direitos subjectivos, mas ainda outras situações ou figuras 
que não recebam essa qualificação técnica, como sejam os meros poderes, liberdades 
ou faculdades directamente resultantes da capacidade jurídica.  

Ao Tribunal de Segunda Instância é lícito, depois de fixada a matéria de facto 
provada, fazer a sua interpretação e esclarecimento, bem como extrair as ilações ou 
conclusões que operem o desenvolvimento dos factos, desde que não os altere. Se estas 
conclusões não correspondem ao desenvolvimento lógico dos factos provados, o 
presente Tribunal pode censurar a decisão do Tribunal de Segunda Instância na parte 
que infrinja o apontado limite.  
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Direito e Processo Penal 
 
Acórdão de 06/02/2002 , Proc. nº 17/2001  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Recurso extraordinário de fixação de jurisprudência  
- Identidade da questão de direito  

 
 

SUMÁRIO 

Constitui um dos requisitos específicos do recurso extraordinário de fixação de 
jurisprudência a identidade da questão de direito em que dois acórdãos assentem em 
soluções opostas.  

Considera-se verificado o requisito da identidade da questão de direito quando 
estamos perante a mesma situação de facto a que foram aplicadas as normas jurídicas 
idênticas em sentidos opostos.  

Não há oposição de acórdãos quando num se discute o alcance da alteração da 
natureza do crime de furto e dano de veículos motorizados para pública introduzida 
pelo art.º 37.°, al. a) da Lei da Criminalidade Organizada (Lei n.° 6/97/M) e a 
incidência desta alteração relativamente à vigência do art.º 197.°, n.° 3 do CP, que 
consagra a natureza semi-pública do crime de furto simples, e noutro se procura saber 
se deve considerar a ligação à associação criminosa ou a forma organizativa da prática 
do crime como elementos constitutivos do crime de exploração de prostituição previsto 
no art.º 8.° da mesma lei.  

 



22 
 

Acórdão de 20/03/2002 , Proc. nº 3/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Fundamentação da sentença penal.  
- Enumeração dos factos provados e não provados.  
- Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada.  
- Objecto do processo.  
- Absolvição do arguido.  
- Reformatio in melius.  

 
 

SUMÁRIO 

I – Com a exigência feita no n.º 2, do art.º 355.º do Código de Processo Penal, de 
que da sentença conste a enumeração dos factos provados e não provados, para além 
de se visar saber se o direito foi bem ou mal aplicado no caso concreto, pretende-se 
igualmente a certificação de que o tribunal investigou todos os factos alegados, 
constantes da acusação ou da pronúncia, da defesa e dos articulados da acção cível 
conexa.  

II – Relativamente a factos não constantes da acusação ou da pronúncia, da 
defesa e dos articulados da acção cível conexa, com excepção dos casos previstos nos 
arts. 339.º e 340.º, não é concebível qualquer obrigação de os enumerar na sentença.  

III – Ocorre o vício da insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 
quando a matéria de facto provada se apresente insuficiente para a decisão de direito 
adequada, o que se verifica quando o tribunal não apurou matéria de facto necessária 
para uma boa decisão da causa, matéria essa que lhe cabia investigar, dentro do 
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objecto do processo, tal como está circunscrito pela acusação e defesa, sem prejuízo do 
disposto nos arts. 339.º e 340.º do Código de Processo Penal.  

IV – A carência de factos provados necessários ao preenchimento dos elementos 
objectivos ou subjectivos do tipo, quando não existam vícios na decisão que conduzam 
ao reenvio do processo ou à nulidade da sentença, tem como consequência inelutável a 
absolvição do arguido, tanto no caso de os factos não constarem da acusação, como no 
de constarem desta peça, mas não terem ficado provados no julgamento, sem prejuízo 
da convolação, se for caso disso.  

V – Se na motivação do recurso o recorrente pediu a anulação da sentença e o 
reenvio do processo para novo julgamento, mas o tribunal de recurso entender que a 
consequência que cabe à procedência das questões suscitadas pelo recorrente é a 
absolvição do arguido, não deixará de a decretar, por não vigorar nesta sede a 
proibição da reformatio in melius (alteração para melhor, em favor do arguido).  
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Acórdão de 22/03/2002 , Proc. nº 1/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Comunicação ao juiz da realização da busca domiciliária  
- Arguição e conhecimento da nulidade respeitante ao inquérito  

 
 

SUMÁRIO 

A nulidade prevista no art.º 159.°, n.° 5 do CPP não é uma nulidade insanável 
(art.º 106.° do CPP) mas antes dependente de arguição. E por se tratar de nulidade 
respeitante ao inquérito, deve ser arguida no prazo fixado na al. c) do n.° 3 do art.º 
107.° do CPP perante o juiz de instrução e não logo por via de recurso. A nulidade 
sana-se se não for arguida no referido prazo.  

A comunicação imediata da realização da busca domiciliária ao juiz de 
instrução prevista no art.º 159.°, n.° 5 do CPP é entendida no sentido de que ela deve 
ser feita no mais curto tempo possível, logo depois de preparar os elementos 
minimamente preparados e necessários para o juiz de instrução poder apreciar a 
validade da busca, mas nunca após a apresentação do arguido detido ao juiz.  

Não constitui nulidade quando o órgão de polícia criminal comunique a 
realização da busca ao juiz de instrução no dia seguinte, ao apresentar o arguido 
detido juntamente com o expediente, que inclui o relatório do exame de urgência dos 
estupefacientes apreendidos.  

Arguida uma nulidade das declarações para memória futura tomadas na fase do 
inquérito, se o juiz de instrução não decidiu a questão suscitada nem o juiz titular do 
processo na fase do julgamento se pronunciou sobre a mesma no despacho de 
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saneamento previsto no art.º 293.° do CPP, nada obsta ao tribunal de julgamento 
decidir a questão.  
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Acórdão de 24/04/2002 , Proc. nº 5/2002  
Especie : Pedido de escusa  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Competência para conhecer do pedido de escusa  
- Fundamentos de escusa  

 
 

SUMÁRIO 

De acordo com o disposto nos n.°s 1 e 2 do art.º 34.° do Código de Processo 
Penal, o pedido de escusa deve ser apreciado pelo tribunal imediatamente superior ao a 
que o juiz interessado pertence. Só no caso de o juiz que apresenta o pedido ser do 
tribunal da hierarquia suprema o pedido é apreciado pelo mesmo tribunal. O pedido de 
escusa do juiz do Tribunal de Segunda Instância deve ser, por isso, apreciado pelo 
Tribunal de Última Instância.  

For a dos casos de impedimentos do juiz, este pode pedir ao tribunal competente 
conceder a escusa quando se verifica os motivos sérios e graves, adequados a suscitar a 
dúvida sobre a imparcialidade do juiz, susceptível de desconfiar a sua intervenção num 
determinado processo.  

O fim do processo de suspeição consiste em determinar, não se o juiz se encontra 
realmente impedido de se comportar com imparcialidade, mas se existe perigo de a sua 
intervenção ser encarada com desconfiança e suspeita pela comunidade.  

Quando se verificar as situações concretas adequadas a suscitar a suspeita sobre 
a imparcialidade do juiz, este pode pedir escusa por sua iniciativa para que fique 
dispensado da intervenção no processo em que aparecem as situações de suspeita.  

Para considerar verificadas as situações de suspeita, é necessário existir os 
motivos sérios e graves, adequados a suscitar a desconfiança da imparcialidade do juiz. 



27 
 

Estes motivos referem-se apenas a um determinado caso concreto, não sendo possível 
existir geral e abstractamente, mesmo que alguns factores neles contidos sejam de 
existência permanente e inalterável.  

No recurso penal, se um dos juízes-adjuntos for irmão do advogado do recorrido 
(arguido no respectivo processo penal), ambos mantiverem sempre a relação de 
amizade íntima e o resultado do recurso tiver efeito directo sobre o arguido, deve ser 
concedida a escusa pedida por este juiz-adjunto.  
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Acórdão de 30/05/2002 , Proc. nº 7/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Crime de tráfico de droga.  
- “Quantidade diminuta” de estupefaciente.  
- Droga sob a forma de comprimidos.  
- Quantidade de substância estupefaciente.  
- Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada.  
- Conhecimento oficioso dos vícios do art.º 400.º, n.º 2, do Código de 

Processo Penal.  
- Poderes do Tribunal de Última Instância.  
- Poderes do Tribunal de Segunda Instância.  

 
 

SUMÁRIO 

I – Em regra, a fim de se decidir se estupefaciente apreendido é de qualificar 
como “quantidade diminuta”, para efeitos do disposto no art.º 9.º, n.os 1 e 3 do 
Decreto-Lei n.º 5/91/M, deve apurar-se - se for tecnicamente possível - qual a 
quantidade de substância estupefaciente contida nos produtos apreendidos, seja qual 
for a forma por que se apresentem, incluindo, portanto, os que se apresentem sob a 
forma de comprimidos ou pílulas.  

II – Ocorre o vício da insuficiência para a decisão da matéria de facto provada 
quando, no decurso da audiência, resulta fundada suspeita da verificação de factos 
relevantes e necessários para uma boa decisão da causa, segundo as várias soluções 
plausíveis da questão de direito, mas não descritos na acusação ou na pronúncia, e que 
não importem uma alteração substancial dos factos descritos e o tribunal não os 
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considera na sentença, não procedendo nos termos do art.º 339.º, n.os 1 e 2 do Código 
de Processo Penal.  

III – São de conhecimento oficioso, pelo tribunal de recurso, os vícios do art.º 
400.º, n.º 2, do Código de Processo Penal.  

IV – Detectado pelo Tribunal de Última Instância o vício do art.º 400.º, n.º 2, 
alínea a) do Código de Processo Penal, não deve reenviar logo o processo para novo 
julgamento na primeira instância, mas remetê-lo ao Tribunal de Segunda Instância, 
para que este decida se pode sanar o vício ou se tem de reenviá-lo para novo 
julgamento.  
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Acórdão de 27/06/2002 , Proc. nº 6/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Rejeição do recurso  
- Métodos proibidos de prova e agente infiltrado  
- Crime de traficante-consumidor  
- Fundamentação da sentença  
- Atenuação da pena prevista no art.º 18.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 

5/91/M  
 
 

SUMÁRIO 

No caso da rejeição do recurso, a lei exige apenas que o acórdão se limita a 
especificar sumariamente os fundamentos da decisão, para além de identificar o 
tribunal recorrido, o respectivo processo e os seus sujeitos processuais (art.º 410.°, n.° 
3 do CPP).  

Segundo esta prescrição legal, o juiz deve explicar sucintamente, no acórdão, as 
razões de considerar os fundamentos do recurso manifestamente improcedentes. Por 
isso, no acórdão recorrido, está conforme com o disposto no art.º 410.° do CPP quando 
o tribunal só profere a decisão de rejeição depois de apreciar todos os fundamentos 
apresentados pelo recorrente.  

Embora o disposto no n.° 3 do art.º 410.° do CPP limita a exigir que sejam 
especificados sumariamente os fundamentos da decisão, não se pode considerar 
violação da referida norma quando o tribunal explicar com pormenor na decisão de 
rejeição do recurso as razões de improcedência manifesta dos fundamentos do recurso.  
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De acordo com o disposto no n.° 1 do art.º 36.° do Decreto-Lei n.° 5/91/M, no 
âmbito da investigação criminal, os agentes de investigação podem simular a 
colaboração com os criminosos para recolher provas de crimes de tráfico de droga 
através da aquisição, directamente ou por meio de terceiros, da droga fornecida por 
aqueles. Trata-se de norma destinada especialmente ao combate, com eficácia, dos 
crimes relacionados com droga. Mas a execução dos respectivos actos, no âmbito 
definido pela referida norma, não deve violar o disposto no art.º 113.° do CPP sobre os 
métodos proibidos de prova.  

Este tipo de actos de investigação pode consistir em colaborar com uma 
actividade criminosa já em curso para obter conhecimento sobre as situações dessa 
actividade. Contudo, os referidos actos de investigação não se podem tornar em 
impulso ou instigação para a prática da actividade criminosa. Há que distinguir com 
rigor entre proporcionar uma ocasião para descobrir um crime que já existe, daquela 
em que se provoca uma intenção criminosa que ainda não existia.  

Quando a intenção do arguido de praticar continuamente a actividade de tráfico 
de droga forma-se com a total liberdade e a compra simulada de droga montada pela 
polícia não provoca a actividade criminosa que tem realizado ou a intenção do arguido 
de praticar crime, mas apenas as revelou, não constitui a recolha de prova mediante 
meio enganoso prevista na al. a) do n.° 2 do art.º 113.° do CPP, nem excede o âmbito 
permitido pelo art.º 36.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 5/91/M.  

Um traficante que, ao mesmo tempo, consome droga não é necessariamente o 
traficante-consumidor previsto no art.º 11.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 5/91/M. Só quando 
ficar provada a aquisição de droga para consumo pessoal, como a finalidade exclusiva 
do tráfico, é possível qualificar como crime de traficante-consumidor.  

Os factos que devem constar da enumeração na fundamentação da sentença são 
de circunscrever aos factos constantes da acusação, da contestação ou da acção cível 
conexa com a acção penal, quando a haja. Relativamente aos factos não constantes 
destas peças nunca pode pôr-se qualquer exigência de que os mesmos se considerem 
provados e que se faça a sua enumeração como factos provados ou não provados, caso 
não se verificar as alterações substanciais ou não substanciais reguladas nos art.ºs 
339.° e 340.° do CPP.  
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A medida de atenuação regulada no art.º18.°, n.° 2 do Decreto-Lei n.° 5/91/M é 
fixada livremente pelo tribunal dentro da moldura penal dos respectivos crimes 
cometidos e até que seja dispensada.  
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Acórdão de 09/10/2002 , Proc. nº 10/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Recursos.  
- Questões novas.  
- Fundamentação da sentença.  
- O princípio ne bis in idem.  
- Circunstância agravante da alínea d) do art.º 10.º do Decreto-Lei n.º 

5/91/M.  
- Insuficiência para a decisão da matéria de facto provada.  
- Objecto do processo.  
- Métodos proibidos de prova.  
- Agente infiltrado.  
- Agente provocador.  
- Crime de tráfico de droga.  
- “Quantidade diminuta” de estupefaciente.  
- MDMA.  
- Droga sob a forma de comprimidos.  
- Quantidade de substância estupefaciente.  

 
 

SUMÁRIO 

I – Os recursos jurisdicionais para o Tribunal de Última Instância não visam 
criar decisões sobre matérias novas, pelo que se a questão não foi posta no recurso 
para a instância inferior, não se pode da mesma conhecer, a menos que se trate de 
matéria de conhecimento oficioso.  
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II – A enumeração dos factos provados e não provados, a indicação dos meios de 
prova utilizados e a exposição dos motivos de facto que fundamentam a decisão devem 
permitir conhecer as razões essenciais da convicção a que chegou o tribunal, no que se 
refere à decisão de facto.  

III – A exposição dos motivos de facto que fundamentam a decisão pode 
satisfazer-se com a revelação da razão de ciência das declarações e dos depoimentos 
prestados e que determinaram a convicção do tribunal.  

IV – A extensão e o conteúdo da motivação são função das circunstâncias 
específicas do caso concreto, nomeadamente da natureza e complexidade do processo.  

V – Não é exigível que o tribunal faça a apreciação crítica das provas.  

VI – Importa violação do princípio ne bis in idem, nos termos do n.º 2, do art.º 
65.º do Código Penal, a consideração na medida da pena de circunstância que faz parte 
do tipo do crime.  

VII – Há violação do princípio mencionado na conclusão anterior quando o 
arguido é condenado pelo tipo dos arts. 8.º, n.º 1 e 10.º, alínea d) do Decreto-Lei n.º 
5/91/M, por ser agente da PSP e esta circunstância volta a ser atendida na fixação da 
medida da pena.  

VIII – Para que se verifique a circunstância agravante da alínea d) do art.º 10.º 
do Decreto-Lei n.º 5/91/M, basta que se tenha a profissão indicada na parte final da 
norma, não sendo necessário exercer-se funções directamente ligadas à prevenção ou 
repressão das infracções relacionadas com o consumo e tráfico de estupefacientes.  

IX – Não se verifica o vício da insuficiência para a decisão da matéria de facto 
provada relativamente a factos não constantes da acusação ou da pronúncia, nem 
suscitados pela defesa, e de que não resultou fundada suspeita da sua verificação do 
decurso da audiência, nos termos do disposto nos arts. 339.º e 340.º do Código de 
Processo Penal.  

X – Quando a intenção do arguido de praticar continuamente a actividade de 
tráfico de droga se forma com a total liberdade e a compra simulada de droga montada 
pela polícia não provoca a actividade criminosa que tem realizado ou a intenção do 
arguido de praticar crime, mas apenas as revelou, não constitui a recolha de prova 
mediante meio enganoso prevista na al. a) do n.° 2 do art.º 113.° do CPP, nem excede o 
âmbito permitido pelo art.º 36.°, n.° 1 do Decreto-Lei n.° 5/91/M.  
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XI – Em regra, a fim de se decidir se estupefaciente apreendido é de qualificar 
como “quantidade diminuta”, para efeitos do disposto no art.º 9.º, n.os 1 e 3 do 
Decreto-Lei n.º 5/91/M, deve apurar-se - se for processual ou tecnicamente possível - 
qual a quantidade de substância estupefaciente contida nos produtos apreendidos, seja 
qual for a forma por que se apresentem, incluindo, portanto, os que se apresentem sob a 
forma de comprimidos ou pílulas.  

XII – Quando não é possível apurar a quantidade de substância estupefaciente – 
por razões processuais, técnicas, ou outras - e se prova apenas que o produto em 
questão contém substância estupefaciente, o tribunal de julgamento ou o de recurso, 
deve ponderar se é ou não possível concluir se a quantidade de produto com 
estupefaciente é diminuta ou não, nos termos e para os efeitos do disposto no art.º 9.º, 
n.os 1 e 3 do Decreto-Lei n.º 5/91/M. Se for possível chegar-se a uma conclusão, a 
conduta do agente será integrada nos tipos dos arts. 9.º ou 8.º deste diploma legal, 
consoante os casos. Se o Tribunal não conseguir chegar a uma conclusão segura, terá 
de condenar o agente pelo crime do art.º 9.º do Decreto-Lei n.º 5/91/M, por via do 
princípio in dubio pro reo.  

XIII – Desconhecendo-se a quantidade de MDMA contida em 30 comprimidos, 
que se provou apenas conterem na sua composição, entre outras substâncias, MDMA, 
não é possível decidir com segurança que aqueles 30 comprimidos excedam o consumo 
individual durante três dias, pelo que o Tribunal terá de condenar o agente de tráfico 
daquele estupefaciente pelo crime do art.º 9.º, n. Os 1 e 3 do Decreto-Lei n.º 5/91/M, 
por via do princípio in dubio pro reo.  
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Acórdão de 15/11/2002 , Proc. nº 11/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Chu Kin  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Critério para a fixação de quantidades diminutas de drogas  
- Objecto dos crimes de tráfico de quantidades diminutas  
- Quantidade diminuta da Metanfetamina  
- Qualificação de quantidade diminuta face à mistura de drogas  

 
 

SUMÁRIO 

Na ausência de diploma normativo que fixe concretamente as quantidades 
diminutas de drogas nos termos do art.° 9.°, n.° 4 do Decreto-Lei n.° 5/91/M, a sua 
amplitude deve ser determinada de acordo com as regras da experiência e o princípio 
da livre convicção mencionados no n.° 5 do mesmo artigo.  

Os n.°s 1 e 2 do art.° 9.° do Decreto-Lei n.° 5/91/M, normas definidoras dos 
crimes de tráfico de quantidades diminutas, dispõem claramente que os objectos dos 
respectivos actos ilícitos são as substâncias ou preparados incluídos nas tabelas anexas 
ao referido diploma, mas não qualquer objecto que contiver as drogas.  

Assim, considerando a definição da quantidade diminuta consagrada no n.° 3 do 
mesmo artigo, deve ter por critério a quantidade das respectivas substâncias ou 
preparados ao determinar se é subsumível ao crime de tráfico de quantidades diminutas. 
Para os objectos que contêm droga, como os comprimidos ou as pílulas, a quantidade 
diminuta é igualmente determinada através da quantidade da droga neles contida, 
desde que seja possível em razão das condições técnicas, e não de outra aparência dos 
objectos. Só assim é possível proceder ao enquadramento jurídico objectivamente.  
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É fixada em trezentos miligramas (300mg) a quantidade diminuta da 
Metanfetamina pura, a necessária para o consumo individual durante três dias, prevista 
no n.° 3 do art.° 9.° do Decreto-Lei n.° 5/91/M.  

Se estamos perante objectos que contêm duas ou mais drogas incluídas nas 
tabelas conexas ao Decreto-Lei n.° 5/91/M e os efeitos de cada tipo de drogas contidas 
não são manifestamente neutralizados, não é subsumível ao crime de tráfico de 
quantidades diminutas previsto no art.° 9.° do mesmo diploma o tráfico dos referidos 
objectos quando a quantidade de uma das drogas contidas não é diminuta nos termos 
do n.° 3 do mesmo artigo;  

Mas se os pesos líquidos das drogas não excedam as respectivas quantidades 
diminutas, ao averiguar se a quantidade total da mistura das drogas é diminuta, deve 
converter os pesos das drogas contidas para o de uma destas, segundo a proporção das 
quantidades diminutas das mesmas, e comparar o resultado com a quantidade diminuta 
legal desta droga.  

Por isso, em relação aos comprimidos que contêm Metanfetamina e Ketamina, 
não são consideradas de quantidade diminuta prevista no mencionado art.° 9.°, n.° 3 as 
drogas contidas nos comprimidos quando o peso líquido de uma daquelas substâncias 
ultrapassa o necessário para o consumo individual durante três dias da mesma.  
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Acórdão de 20/11/2002 , Proc. nº 15/2002  
Especie : Recurso em processo penal  
Relator : Dr. Viriato Lima  
_________________________________________________________________ 
 
 

Assunto: 

- Atenuação especial da pena.  
- Idade inferior a 18 anos.  

 
 

SUMÁRIO 

A acentuada diminuição da culpa ou das exigências da prevenção constitui o 
pressuposto material de atenuação especial da pena, pelo que a idade inferior a 18 
anos, ao tempo do facto, não constitui fundamento, por si só, para tal atenuação.  
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